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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

DECRETO

Praça Floriano Peixoto CEP: 49.290-000
TELEFONE: (79) 3544-1291
EMAIL:

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

NA'*&

DECRETO N"

DE 03 DE ,'À}.IEIRO DE 2025

"Nomêia Sêrvidor"

O PREEEIIO I4r!ÍICIPàIJ DE ItÀBAlNCnttlA, Estado de Sergipe, no uso das

atribuiÇÕes legais e de acordo com a Lei Complementar (Municipal) n' 825,

de 30 de dezembro de 2009 c/c a Leí Complementar (Municípal) no 1.065, de

05 de janeiro de 2021, e, ainda c./c a Lei Complementar (Municipal) n"

1.114, de 29 de dezenÚ3ro de 2022, a Lei Complementar (Municipal) 1.144,

de 02 de janeiro de 2024, a Lei Complementar (Municipal) n' 1.145, de 02

de janeiro de 2024, e alteraçÕes posteriores,

DECRETA:

ESTÀDO DE SERGIPE

PB.'EFEITIIBÀ MUNICIPAÍJ DE ITABÀIÀNINHA

á ó noru

E.ica nomeado (a), a partir desta data, o servidor(a) abaixoÀrt. 1'
nelacionado:

Derlanio Melo
dos Santos 049 .672 .325-48 CC4

Chefe de Divisâo
de Serviços
Auxiliares

Àrt. 2" - Este decreto entra em viqor na data de sua publicaÇão.

À!t. 3" - Revogam-se as disposiçÕes em contrário.

GÀBINETE DO PREEEITO MUNICIPÀT DE ITÀBÀIÀ}IINEÀ, ESTÀDO DE SERGIPE,

03 DE .'À}IEIRO DE 2025.
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Prefeito l,hiDiciP.aT

Pça Floúrp Pcixoto, ú'27, l'^ndÀr - Contro- kabâissi.ha/SE, Ctr.19290{@. Cl,.lPyMF í. 13.09e.18t /mt -82, o-mÂil:

OCUPÀÀITE CPF SIMBOLO CÀRGO


